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ESTADD DE MATD-GRDSSD 

LEI Na 911 , de '31 de outubro de 1 956 • 

concede uma subvenção de A~ ••••••• 

120 000,00, ao Se,viço de Assistencia aos 
Menores de Corumba • 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decreta e 
eu sanc10no a seguinte Lei: 

Art1go la - Fica concedida uma sUbvenção de@120 000,00 ( 
Cento e vinte,mil cruzeiros), ao Serviço de Assistenc1a aos Mene 
res de Corumba. 

, 
Artigo 2a - A,despesa constante da presente le1, sera con­

Signada em verba propria do orçamento para 1 957. 
, 

Artigo 3a - Esta lei entrara em yigor a part~r de la de j~ 
ne1ro de 1 957; revogadas as dispos1çoes em contrario. 

, , 
Palac!o Alencastro, em ~aba, 31 de outubro de 1 956,135G 

da Independencia e 68G da Republica~ 
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